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Ementa: Dispõe sobre a comprovação do recolhimento da Compensação 
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) nos 
casos de aquisição direta de produto mineral extraído sob o 
regime de permissão de lavra garimpeira por pessoa física ou 
jurídica domiciliada no exterior  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3910/2012. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 06/04/2018 
 

 


